
PROJETO DE LEI Nº 016, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a custear 
até 12 (doze) bolsas de estudos referentes a con-
tratação de estagiários para a ALSEPRO - Asso-
ciação Lajeadense Pró-Segurança Pública. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear as bolsas de 

estudos para a contratação de até 12 (doze) estagiários para a ALSEPRO – Associação 
Lajeadense Pró-Segurança Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 08.874.744/0001-47, 
com sede na Rua Silva Jardim, nº 96, sala 202, Centro, neste Município. 

 
Parágrafo único. O valor mensal de cada bolsa de estudos é de R$ 1.078,00 

(mil e setenta e oito reais), e o custeio terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2018. 
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento 

das bolsas de estudos, a partir do dia 1º de janeiro de 2018. 
 
Paragrafo Único - O Município efetuará o pagamento diretamente ao agente 

integrador responsável pela gestão dos estagiários da ALSEPRO. 
 
Art. 3º Ao Poder Executivo Municipal caberá custear os valores referentes as 

bolsas de estudos, sendo a ALSEPRO, responsável pela seleção, contratação, controle 
de efetividade e demais atividades inerentes ao estágio. 

 
Art. 4º O Município firmará contrato com o agente integrador, no qual, consta-

rão as obrigações e deveres das partes. 
 
Art. 5º Para atender as despesas decorrentes desta Lei servirá de recurso a 

seguinte dotação orçamentária: 
 
18.01 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
06.181.0016.2135 – Apoio à Segurança Pública – Recurso: 0001 
3.3.90.39 – Serviços de terceiros PJ (879) 

 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

LAJEADO, 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 



JUSTIFICATIVA  AO PROJETO DE LEI Nº 016, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Expediente: 30359/2017 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos para apreciação dessa Casa Legislativa, o anexo Projeto de 
Lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a custear bolsas de estudos referentes a 
contratação de até 12 (doze) estagiários para a ALSEPRO – Associação Lajeadense 
Pró-Segurança Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 08.874.744/0001-47, com sede na 
Rua Silva Jardim, nº 96, sala 202, Centro, neste Município. O valor mensal de cada bol-
sa de estudos é de R$ 1.078,00 (mil e setenta e oito reais), com vigência a partir do dia 
1º de janeiro de 2018, até o dia 31 de dezembro de 2018. 

A ALSEPRO é uma pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a for-
ma de Associação Civil de Interesse Público de fins não econômicos. Fundada no ano 
de 2007, a ALSEPRO tem por objetivo colaborar com os órgãos de segurança pública 
dos diversos níveis de poder, municipal, estadual e federal, com sede e atuação em 
Lajeado. 

Com o projeto que ora se objetiva autorização, o Município propiciará que a 
ALSEPRO continue dando suporte à segurança pública de Lajeado, por meio do forne-
cimento de estagiários que atuarão na Brigada Militar, Presídio, Delegacia de Polícia 
Civil, Corpo de Bombeiros, entre outros. 

A participação da sociedade na manutenção da segurança pública é essen-
cial para que tais serviços possam ser fornecidos de forma adequada. Nesse contexto, 
os poderes públicos devem atuar no sentido de auxiliar a comunidade e as entidades 
civis organizadas, pois a segurança pública é um serviço essencial. 

Assim, solicitamos autorização legislativa para custear o valor de até 12 (do-
ze) bolsas de estudos para a contratação de estagiários pela ALSEPRO. Para que não 
haja prejuízo na prestação dos serviços de segurança pública, solicitamos seja o proje-
to de lei analisado em regime de urgência, conforme dispõe o art. 89 da Lei Orgânica 
do Município. 

 

LAJEADO, 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 

 

 

  

 

 

 



 



 



 



 



 


